
O SR. PRESIDENTE (João Paulo Cunha) - Para oferecer parecer, pela Comissão de
Finanças e Tributação, concedo a palavra ao nobre Deputado José Pimentel.
O SR. JOSÉ PIMENTEL (PT-CE. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr.
Presidente o Projeto de Lei nº 3.185 de 2004 altera dispositivos da Lei nº 10.356, de
dezembro de 2001, e, com isso, altera o Plano de Carreira do Tribunal de Contas da
União.
O nosso parecer é pela compatibilidade orçamentária e financeira, porque o próprio
Orçamento já prevê recursos para tanto. Há no Orçamento de 2004 a quantia de
462,409 milhões de reais. E mesmo com a implantação desse projeto, ainda fica uma
margem de 120 milhões de reais.
Portanto, somos favoráveis à implantação desse novo plano de carreira aqui proposto.


